
PEDIDO DE COMPRA / SERVIÇO   000427/2026
EMISSÃO: 13/05/2026
SECRETARIA: SECRETARIA DE SAUDE 
TIPO DO PEDIDO: PARA FORMAÇÃO DE LICITAÇÃO SRP 
USUÁRIO EMISSOR: FERNANDA SIGNORI

Objetivo do pedido
AQUISIÇÃO DE TIRAS DE DETERMINAÇÃO DE GLICOSE
Justificativa
Justifica-se a presente contratação pela necessidade de aquisição de tiras para determinação de glicose destinadas às
Unidades de Saúde e à distribuição aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde. Destaca-se que os itens são
utilizados para aferição da glicose de pacientes diabéticos, possibilitando a posterior aplicação de insulina e o adequado
acompanhamento do tratamento. Considerando que os aparelhos medidores de glicose disponibilizados pela Secretaria são
da marca ON CALL, faz-se necessária a aquisição de tiras da mesma marca e modelo, a fim de garantir a compatibilidade
entre os dispositivos e a confiabilidade dos resultados obtidos.
Lote/Item Unid Quantidade Qtd min. Produto / Descrição

000/001 CX 5000,0000000000 0,00 00005186 - TIRAS DETERMINAÇÃO DE CLICOSE CAIXA C/ 50
UNIDADES

Descrição adicional:
tiras para determinação de glicose para aparelho On Call Plus. cx com 50 und. MARCA ON CALL. Entrega em até 05 dias na Secretaria de Saude (Rua Ipiranga,
540, cidade alta, Ind. 98915-000); Validade 75%na data da entrega.

TERMO DE REFERENCIA:
DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a aquisição de tiras de determinação de glicose. 

O prazo de contratação dos materiais é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação em acordo com os limites da Lei nº
14.133/2021.                                      O prazo de entrega dos materiais é de 07 dias a contar da assinatura do contrato ou
emissão da ordem de inicio ou autorização de fornecimento.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Justifica-se a presente contratação pela necessidade de aquisição de tiras para determinação de glicose destinadas às
Unidades de Saúde e à distribuição aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

Destaca-se que os itens são utilizados para aferição da glicose de pacientes diabéticos, possibilitando a posterior aplicação
de insulina e o adequado acompanhamento do tratamento. Considerando que os aparelhos medidores de glicose
disponibilizados pela Secretaria são da marca ON CALL, faz-se necessária a aquisição de tiras da mesma marca e modelo, a
fim de garantir a compatibilidade entre os dispositivos e a confiabilidade dos resultados obtidos.

A modalidade sugerida para a presente contratação é o Sistema de Registro de Preços, tendo em vista que as aquisições
ocorrerão de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, durante o período de vigência da ata.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
O resultado pretendido com a contratação é a aquisição de tiras para determinação de glicose da marca ON CALL PLUS, da
ACON, compatíveis com os glicosímetros já utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde. Dessa forma, possibilita-se a
correta medição da glicose para aplicação de insulina e, consequentemente, o adequado tratamento dos pacientes atendidos
pelo Município.

Destaca-se, desde já, que não será aceito material de marca ou modelo diverso, tendo em vista que tal substituição
compromete a confiabilidade dos resultados obtidos e, consequentemente, a correta aplicação de insulina, fato que poderá
acarretar graves prejuízos à saúde dos pacientes.

Outrossim, a substituição dos aparelhos de medição de glicose mostra-se inviável, uma vez que acarretaria custos adicionais
à Administração, além da necessidade de treinamento dos pacientes e da equipe de saúde para utilização de novos
equipamentos.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Os bens que desejamos contratar têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art.
6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços com critério
de julgamento por menor preço. Para fornecimento dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O prazo de entrega dos materiais será de até 7 (sete) dias úteis, contados do recebimento da Requisição expedida pelo
Setor Responsável. E em caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará passível de sanções
administrativas. A entrega dos produtos deverá ser feita no endereço solicitado pela secretaria (Farmacia Basica Municipal,
Rua Ipiranga, nº 540, cidade alta, Independencia/RS, CEP 98915-000) no horário de expediente da repartição: das 07:30h às
11:30h e das 13:00h às 17:00h de segunda-feira a sexta-feira, devendo comunicar-se previamente com a Farmacia Basica
Municipal, para que acompanhe a entrega.

A conferência do material e o aceite definitivo ocorrerão no prazo de até 05 (cinco) dias do recebimento provisório.

Em caso de recusa do material, a empresa terá prazo de até 05 (cinco) dias para a substituição dos itens.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pela secretaria contratante. Compete ao Farmaceutico
Municipal, exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da
prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o
relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado mediante a apresentação de documento fiscal, o qual será recebido e atestado pelo fiscalizador,
e se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento.            
                O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura corretamente
preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o término deste prazo coincidir com dia
em que não houver expediente na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato; O documento de
cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Independencia, trazendo o número do empenho e do
processo licitatório a que esta se refere.
A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de débitos do INSS, FGTS, Trabalhistas, Tributos
Federais, Estadual e Municipal. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo
esta informar o número do Processo Licitatório, Nome do Banco e número da Agência e da Conta Corrente.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a forma
eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$109.500,00 tendo como base pesquisa de preços realizada pelo
órgão requisitante. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o
disposto no Decreto Municipal n.º 03.2024, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no
âmbito do Município de Independência, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal
nº 14.133/2021.  

Outras Informações do Pedido
Local de Entrega: FARMACIA BASICA MUNICIPAL - RUA IPIRANGA, 540, CIDADE ALTA, INDEPENDÊNCIA, RS, CEP
98915-000

Prazo de Entrega: 07
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______________________________
SECRETARIA REQUISITANTE

SECRETARIA DE SAUDE

______________________________
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

( ) COM LICITAÇÃO
( ) COM DISPENSA

BASE LEGAL: _________________

______________________________
CONTABILIDADE / FAZENDA

CONFIRMO SALDO NA(S)
DOTAÇÃO (ÕES) INFORMADA(S)

13/05/2026 ÀS 16:06:40 PEDIDO AUTORIZADO POR FERNANDA SIGNORI; OBSERVAÇÃO: NÃO INFORMADA
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